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WEBINAR: Reforma Tributária - Os principais impactos da convergência
do IBS, CBS e o Imposto Seletivo. Os Aspectos relevantes da Escrituração
do LCDPR e a DIRPF 2025.
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PROF. DR. PEDRO EINSTEIN DOS SANTOS ANCELES



O Malha Fina do Contador, em parceria com o Imposto de Renda Na
Prática, GOVBOX, Contadores Digitais e a Farmcont, traz até você o
Grande Encontro das Feras do IRPF.  Neste material você tem acesso ao
resumo do conteúdo compartilhado pelas Feras do dia.

Aproveitamos para convidar você a conhecer o Malha Fina do Contador
e os apoiadores que realizam este super encontro:



REFORMA TRIBUTÁRIA:
Os principais impactos da convergência do
IBS, CBS e o Imposto Seletivo. Os Aspectos
relevantes da Escrituração do LCDPR e a
DIRPF 2025.



WEBINAR:
CONVIDADO ESPECIAL

Prof. Dr.
Prof. Dr. Pedro Einstein dos Santos Anceles

Doutor pela USP, Professor da FUNDACE – SP, Escola Superior de Advocacia RS - ESA  e da Fundação Getúlio
Vargas/RJ. Autor de livros indispensáveis para a leitura, como o “Manual de Tributos da Atividade Rural”,
"Imposto de Renda Pessoa Física na Atividade Rural: Abordagem Teórica e Prática do LCDPR", "Planejamento
Tributário Pessoa Física e Pessoa Jurídica", dentre outros. Com uma trajetória marcante, o Prof. Dr. Pedro
Anceles tem contribuído, em âmbito nacional, para o engrandecimento da categoria por meio de suas
palestras, cursos e assessoria e consultorias jurídica e tributária., inclusive, no estudo da convergência do
sistema tributário do consumo para as inovações trazidas pela reforma tributária.

https://www.instagram.com/pedroanceles/


CONVERGÊNCIA
PARA IBS, CBS

E IMPOSTO SELETIVO



REGRAS E PRINCÍPIOS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

Existem algumas semelhanças entre as regras que moldam um sistema fiscal e os
princípios que modernamente são assumidos por vários autores de qualquer reforma
do Sistema Tributário, a saber: Equidade, Eficiência Econômica, e Simplicidade.

Não raro podem surgir conflitos ou questões de compatibilidade entre estes princípios:
UM IMPOSTO JUSTO PODE NÃO SER UM IMPOSTO SIMPLES E MUITAS VEZES OS
OBJETIVOS ECONÔMICOS PERSEGUIDOS POR UM IMPOSTO IMPLICAM QUEBRAS
NO PRINCÍPIO DA EQUIDADE.

CONVERGÊNCIA PARA IBS, CBS
E IMPOSTO SELETIVO



REGRAS E PRINCÍPIOS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

CONVERGÊNCIA PARA IBS, CBS
E IMPOSTO SELETIVO

O princípio da equidade exige que os impostos sejam estabelecidos de uma forma
justa.
Critério Adotado: Capacidade Contributiva (o rendimento, a riqueza ou o consumo).
Equidade Horizontal: Tributação de forma idêntica às pessoas que têm igual
capacidade contributiva.
Equidade Vertical: Exige que as pessoas que têm capacidade contributiva sejam
tributadas de forma desigual, sendo o grau de “desigualdade” de tributação, questão
mais discutida em fiscalidade. 



EQUIDADE

CONVERGÊNCIA PARA IBS, CBS
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O princípio da equidade exige que os impostos sejam estabelecidos de uma forma
justa.
Critério Adotado: Capacidade Contributiva (o rendimento, a riqueza ou o consumo).
Equidade Horizontal: Tributação de forma idêntica às pessoas que têm igual
capacidade contributiva.
Equidade Vertical: Exige que as pessoas que têm capacidade contributiva sejam
tributadas de forma desigual, sendo o grau de “desigualdade” de tributação, questão
mais discutida em fiscalidade. 



EFICIÊNCIA ECONÔMICA

CONVERGÊNCIA PARA IBS, CBS
E IMPOSTO SELETIVO

Um imposto pode influenciar de vários modos a eficiência econômica, quanto à oferta
e procura de trabalho, à poupança e sua utilização produtiva, afetação de recursos em
geral.
Dessa a modificação dos preços relativos, pode resultar ineficiência econômica.
O objetivo é assegurar que os impostos sejam menos distorcivos possível, implicando a
neutralidade do imposto.
O que se pode concluir, em termos gerais, é que quanto mais o imposto for neutro
menores serão as distorções que provoca (redução carga excedente).

Os custos de conformidade dos negócios e os custos
administrativos doestado devem ser reduzidos o máximo possível.



SIMPLICIDADE

CONVERGÊNCIA PARA IBS, CBS
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Condição essencial ao funcionamento de qualquer Sistema Tributário é ter, em cada
contexto em concreto, viabilidade administrativa, para o que, além de adequar-se às
possibilidades administrativas existentes, tem de ser simples.
A simplicidade do Sistema Tributário é um dos meios mais eficazes de luta contra a
evasão fiscal, pois existe evidência demonstrativa de que este aumenta na razão direta
do acréscimo de complexidade do sistema.
Finalmente, a simplicidade desempenha um papel fundamental em termos de relação
entre o Fisco e o Contribuinte. 

As normas tributárias devem ser fáceis de entender e de cumprir
pelas empresas evitando planejamento tributário agressivo.



REGRAS E PRINCÍPIOS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO
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Todos esses princípios se aplicam de todas as bases econômicas, mas em graus
diferentes de acordo com suas características.

Ao se tributar a base consumo, mede-se a capacidade econômica do contribuinte a
partir de seus gastos com bens e serviços.
Nesse sentido, os tributos sobre o consumo incidem sobre transações econômicas
que tenham por objeto bens e serviços oferecidos em troca de alguma espécie de
remuneração, não necessariamente em moeda (permuta, por exemplo). 



POR QUE SERÃO CONSIDERADOS DE TRIBUTOS INDIRETOS?
Por serem cobrados das pessoas que, em regra, não vão arcar economicamente com o
custo, pois repassarão no preço.

TRIBUTAÇÃO DO CONSUMO

CONVERGÊNCIA PARA IBS, CBS
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IMPACTOS DO AGRONEGÓCIO

A TRANSAÇÃO DE CONSUMO PODEM OCORER ENTRE EMPRESAS, ENTRE EMPRESA E CONSUMIDOR E ENTRE
CONSUMIDORES, MUITAS VEZES COM CONSEQUÊNCIAS TRIBUTÁRIAS DIVERSAS. 

CONSUMIDORPJ CONTIBUINTE

REPASSE DE CUSTOSINCIDÊNCIA



R. TRIBUTÁRIA E OS IMPACTOS ESPERADO PARA O AGRONEGÓCIO

CONVERGÊNCIA PARA IBS, CBS
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NEUTRALIDADE

O conceito de neutralidade na tributação nasceu na ciência econômica como um ideal a
ser buscado na arrecadação: para se ter neutralidade, a geração de receitas fiscais deveria
ocasionar a minha interferência possível na vida dos indivíduos.

A neutralidade tributária é um princípio inerentes aos impostos sobre o valor acrescido,
que, no Brasil, são denominados não-cumulativos.
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Assim, a neutralidade é um princípio inerente ao imposto sobre o valor agregado (no
Brasil, nominado não–cumulativo), tendo como escopo eliminar a tributação em cascata, e
com isso, assegurar a igualdade tributária de etapas existente no processo econômico.

A neutralidade atua na Europa e no Brasil por meio da técnica não-cumulativa, pela qual
se admite o abatimento do imposto suportado na aquisição de bens e serviços, desde que
utilizados em transações tributária do contribuinte.



R. TRIBUTÁRIA E OS IMPACTOS ESPERADO PARA O AGRONEGÓCIO
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Existem graus distintos para implementação da neutralidade que pode ser plena (modelo
de IVA ideal, no qual todas as despesas/custos, direta ou indiretamente relacionados com
a atividade empresarial, são dedutíveis; ou restrita (IVA mínimo, que são indedutíveis as
aquisições de bens de capital, materiais de uso e consumo – utilizados em atividades-meio
– e outros bens e serviços relacionados apenas de forma indireta ao processo empresaria
stricto sensu).
Restará desconfigurado o imposto sobre consumo se houver restrições ao crédito e/ou
abatimento. A CUMULATIVIDADE RESIDUAL É PERMITIDA nos IVAs em geral, mas deve se
manter em níveis satisfatórios. 



R. TRIBUTÁRIA E OS IMPACTOS ESPERADO PARA O AGRONEGÓCIO

CONVERGÊNCIA PARA IBS, CBS
E IMPOSTO SELETIVO

MODELO TRIBUTÁRIO DO CONSUMO

Ao contrário da grande maioria dos países, que possuem apenas o IVA, com base na
incidência ampla e não cumulativo, o Brasil possui cinco tributos sobre bens e serviços
(ICMS, IPI, ISS, PIS/PASEP e COFINS), sujeitando as pessoas jurídicas em geral, inclusive as
relacionadas ao agronegócio. 
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BASE DE INCIDÊNCIA

A legislação extremamente
complexa, caracterizada por
uma profusão de alíquota,
exclusão de base de cálculo,
benefícios fiscais e regimes
especiais.



MODELO TRIBUTÁRIO DO CONSUMO
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Há no modelo tributário sérios problemas de cumulatividade, que resultam da existência
de tributos puramente cumulativos (ISS e grande parte do PIS/COFINS) e restrições de
aproveitamento de créditos fiscais nos tributos não cumulativo (ICMS, IPI e parte do
PIS/COFINS).

São fatores inerentes ao modelo fortes restrições ao ressarcimento de créditos fiscais
acumulados pelas pessoas jurídicas em geral, cujos Despachos Decisórios decorrentes da
análise e decisões dos PERCOMPs ultrapassam o período de 360 dias (previsto em lei). 



COMO É ESPERADO O FUNCIONAMENTO DO IBS E CBS
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O art. 47 da LC 214, de 2025, trata da não cumulatividade para o contribuinte regular que
poderá apropriar créditos do IBS e da CBS para extinção das modalidades dos débitos
relativos às operações.

Deve-se observar que a lei permitiu a manutenção da não cumulatividade plena desses
tributos garantindo-se, em cada etapa, o crédito do IBS e da CBS correspondente ao
tributo pago na etapa anterior.
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Essa característica do IBS e da CBS faz
com que seja um tributo neutro – cuja a
incidência independe da forma como
está organizada a produção e
circulação -, de modo que o tributo
pago pelo consumidor na etapa final de
venda corresponda exatamente ao que
foi recolhido ao longo de toda a cadeia
de produção e comercialização.



COMO É ESPERADO O FUNCIONAMENTO DO IBS E CBS
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Dessa maneira, o IBS e CBS bem estruturado, os ativos geram crédito integral e imediato,
e os créditos acumulados devem ser devolvidos no caso das exportações, enquanto as
importações devem ser tributadas de forma equivalente à produção nacional. LC 214 de
2025, art. 39. 

É importante deixar consignado, que mantidas essas condições faz com que esses
tributos sejam efetivamente incidentes sobre o consumo, ainda que cobrados ao longo da
cadeia de produção e circulação.
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Ressalte-se, ainda, outras características do IBS e CBS são a incidência sobre uma base
ampla – que devem alcançar todos os bens e serviços – e a adoção do princípio do destino.
Ou seja, nas transações entre os países (ou entre estados na federação) os tributos
pertencem ao país (estado - de destino). A tributação no destino é essencial para a
consolidação do IBS e CBS sobre o consumo e não sobre a produção.

Conclui-se, preliminarmente, que a leitura dos principais dispositivos da LC nº 214, de 2025,
permite afirma que esse modelo da tributação sobre os bens e serviços possui
características da não cumulatividade. 



IMPOSTO SELETIVO: ENFRENTAR EXTERNALIDADE NEGATIVA
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As externalidades podem surgir entre produtores, entre consumidores ou entre
consumidores e produtores. Há externalidades negativas – que ocorrem quando a ação de
uma das partes impõe custos à outra – e externalidades positivas – que surgem quando a
ação de uma das partes beneficia a outra.

As externalidades ocorrem quando OS CUSTOS OU BENEFÍCIOS de uma atividade
recaem sobre pessoas que não estão diretamente envolvida na atividade.
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As externalidades negativas podem ser definidas como efeito negativos inerentes a uma
decisão econômica que são suportadas por outros agentes (terceiros) que não aqueles
envolvidos na decisão (ofertante e consumidor). 

Em outros termos, quando certos custos de uma transação econômica não são levados
em conta no processo de decisão e de formação de preço, porque seus efeitos são
distribuídos a terceiros, sem repercutir sobre o preço praticado por quem oferta e quem
demanda o bem.



MODELO TRIBUTÁRIO DO CONSUMO
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A cobrança do ICMS no Estado de Origem nas transações interestaduais, o que origina o
motivo para guerra fiscal entre os Estados e prejudicaria principalmente as empresas
exportadoras. Esses tributos oneram a produção, as importações, exportações e os
investimentos, prejudicando a competitividade do país e o crescimento de longo prazo. 

Assim, esses tributos sobre bens e serviços tem como resultado elevado custo no
cumprimento das obrigações acessórias. Por conta da complexidade do sistema
tributário, o grau de litígio entre o contribuinte e o fisco é altíssimo. Além da insegurança
jurídica. 
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A não-cumulatividade é a forma de concretização do princípio da neutralidade no Brasil,
que visa a alcançar duas finalidades:

I – a equiparação tributária entre bens e serviços, que passam a se sujeitar à mesma carga fiscal, independentemente do
número de etapas entre a produção e a venda a varejo;

II – a garantia da livre concorrência, na medida em que o tributo sobre o consumo não impactará o processo decisório
empresarial, assegurando ao agente econômico atuante em qualquer fase da cadeia produção-distribuição-consumo
que o seu produto ou serviço sofrerá a mesma tributação de outros idênticos, sejam importados pelo consumidor final,
sejam produzidos, distribuídos e vendidos pela mesma empresa. 



ESCRITURAÇÃO DO
LIVRO CAIXA DIGITAL 

“PRODUTOR RURAL
PESSOA FÍSICA”



OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

LIVRO CAIXA DIGITAL DO PRODUTOR
RURAL OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA

Os principais impactos no Sistema Tributário Nacional causados pela inserção de novas
tecnologias que vêm sendo implementadas pelo contribuinte de forma compulsória para
entrega dos deveres instrumentais tributários à Fazenda Pública, hoje denominada de
Informatização Fiscal;

Os riscos que devem ser preventivamente estudados e evitados pelas pessoas físicas e
jurídicas e a partir deste, de forma a fugir das sanções tributárias e da tipificação penal
pelo descumprimento de normas tributárias e penais.



INFORMATIZAÇÃO FISCAL E USO DAS TECNOLOGIAS
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Ao longo de 20 ano o Brasil e o Mundo sofreram inúmeras transformações em virtude do
surgimento da Tecnologia. Hoje ela está presente em todos os lugares e gerou um
impacto em inúmeros processos e procedimentos fiscais.

O uso da tecnologia no sistema tributário nacional também cresceu, em especial nos
últimos 5 anos, com a criação do sistema público digital e da escrituração contábil. Além
do SPED contábil e fiscal, o SPED contribuições PIS/CONFINS, existem outros mecanismos
de tecnologia já implementados.



INFORMATIZAÇÃO FISCAL E USO DAS TECNOLOGIAS
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A partir dessas alterações surgem um novo Cenários de tributação brasileira,
completamente diferente do anterior, em que as Pessoas Físicas e Jurídicas necessitam
adequar seus hábitos e costumes aos riscos gerados pelos cruzamento de dados
auferidos com esta automatização.

Todas as informações fiscais serão transformadas em dados digitais e encaminhada, via
internet, ao fisco. Estes dados podem ser trabalhados ao logo dos anos e das legislações
posteriores.
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Com essa tecnologia atrelada aos mecanismos de fiscalização, já se podem intuir algumas
alterações substanciais, quais sejam:

O aumento da utilização do lançamento do ofício direto;
A autuação fiscal online via certificado digital;
Alteração nas teses e prazos de prescrição e decadência;
A possibilidade de extinção do processo administrativo tributário, haja vista que a
maioria das informações será inquiestionável, entre vários casos.



INFORMATIZAÇÃO FISCAL E USO DAS TECNOLOGIAS
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O estudo será focado nas obrigatoriedade e tecnologias introduzidas no ordenamento
jurídico pelo SPED e seus impactos no ordenamento jurídico tributário, aos riscos a que
estarão sujeitos os contribuintes e a forma preventiva de agir a parti de agora, para evitar
autuações fiscais desnecessárias e seu impactos criminais.

Para as análises dos riscos e medidas preventivas, serão necessários estudos minuciosos
de cruzamento de dados auferido com os depósitos bancários e-financeira para a
fiscalização de vários tributos federais.



INFORMATIZAÇÃO FISCAL E USO DAS TECNOLOGIAS
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Entende-se por Informatização Fiscal a simples utilização da tecnologia no sistema
tributário nacional.

De uma forma mais abrangente, verifica-se a presença da Informação Fiscal, por parte dos
contribuintes, de mecanismos tecnológicos e digitais, para a entrega das informações
fiscais, no cruzamento dos dados recebidos de outros contribuintes ou do mesmo
contribuinte, mas referente aos tributos



INFORMATIZAÇÃO FISCAL E USO DAS TECNOLOGIAS
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A informatização Fiscal consiste na adoção de mecanismo e sistema tecnológicos, diretos
ou indiretos, de forma obrigatória ou não, para entrega de informações tributária ao fisco,
bem como o uso dos dados no lançamento tributário, na constituição do crédito
tributário, na fiscalização de tributos e nos demais instrumentos jurídico-tributários em
que a tecnologia for utilizada como meio para atingir um fim.

INFORMATIZAÇÃO FISCAL IDENTIFICAÇÃO COM PRECISÃO
DO FATO JURÍDICO-TRIBUTÁRIO

BASE DE CÁLCULO
DO TRIBUTO

TORNAR O VALOR DO TRIBUTO
DE FORMA INQUESTIONÁVEL



LIVRO CAIXA DIGITAL DO PRODUTOR RURAL

LIVRO CAIXA DIGITAL DO PRODUTOR
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A IN RFB nº 2.185, de 2024 alterou o artigo 96 da IN RFB nº 2.110, de 2022 para o
Produtor Rural Pessoa Física que não tenha inscrição no CNPJ e não contribuirá mais
para o Salário Educação a partir abril/2024.

§ 3º O produtor rural pessoa física sem inscrição no CNPJ não é sujeito passivo da
contribuição para o salário-educação. (Parecer SEI nº 5899/2022/ME, aprovado por
despacho do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, de 16/10/2023; Parecer SEI nº
4090/2023/MF)" (NR) 



LIVRO CAIXA DIGITAL DO PRODUTOR RURAL
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Dessa forma, esses produtores rurais contribuirão sobre a folha de pagamento apenas
o 9INCRA – 02%

Solução de Consulta (Cosit) 4, de 2025 – Aquisição de imóvel rural com benfeitorias
existentes.

Solução de Consulta (Cosit) 10, de 2025 – Despesas de custeio com vacinação de
empregados.



LIVRO CAIXA CONTÁBIL

LIVRO CAIXA DIGITAL DO PRODUTOR
RURAL OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA

REPRESENTA DISPONIBILIDADES (DINHEIRO) E O SALDO
FINAL DECORRE DA CONTABILIZAÇÃO DAS RECEITAS E
DESPESAS DA ATIVIDADE RURAL – REGIME DE CAIXA.

O SALDO SEMPRE REPRESENTA DISPONIBILIDADE E ESTE
DEVERÁ SER SEMPRE POSITIVO.

LIVRO CAIXA DIGITAL

REPRESENTA DISPONIBILIDADES, ENTRETANTO, O SALDO
FINAL PODERÁ ESTAR MODIFICADO PELOS AJUSTES DOS
INCENTIVOS FISCAIS, TAIS COMO, BENS E BENFEITORIAS
APROPRIADOS COMO CUSTOS/DESPESAS (INDEPENDENTE
DO PAGAMENTO) IMPUTADOS PARA FINS DE
DETERMINAÇÃO DO VALOR A SER ADICONADO À BASE DA
TABELA PROGRESSIVA DO IMPOSTO DE RENDA. 

O SALDO PODERÁ SER POSITIVO, ENTRETANTO, DEVIDO AOS
AJUSTES DOS INCENTIVOS FISCAIS, ESTE TAMBÉM PODERÁ
SER NEGATIVO (PREJUÍZO DA ATIVIDADE RURAL).



RECEITA BRUTA: RIR/9.580, DE 2018, ART. 54

LIVRO CAIXA DIGITAL DO PRODUTOR
RURAL OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA

Instrução Normativa SRF nº 83, de 2001, art. 5º:

Ano-Calendário 2022
(Receita Buta)
Vendas de Produtos
Valores que Integram a Receita Atividade Rural
Superior a R$ 4.800.000,00
Exceção: Vendas para Entrega Futura e Venda da Terra Nua



MANUAL DE
PREENCHIMENTO

DO LCDPR



A GERAÇÃO DO ARQUIVO DO LCDPR SERÁ COMPOSTO POR TRÊS BLOCOS, COM DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS.

RELAÇÃO DE BLOCOS

BLOCO NOME DO BLOCO DESCRIÇÃO DO BLOCO

Abertura e Identificação
Abre o arquivo, identifica a pessoa física, os imóveis rurais, as contas
bancárias e referencia o período do LCDPR.

0

Demonstrativo do Livro Caixa Apresenta o demonstrativo do livro caixa.Q

Encerramento do Arquivo Digital Encerra o arquivo digital.9

REGISTRO NÍVEL HIERÁRQUICO NOME DO REGISTRO
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Abertura do arquivo digital e identificação da pessoa física

Parâmetros de tributação

Dados cadastrais do contribuinte

Cadastro dos imóveis rurais

Cadastro de terceiros

Cadastro das contas bancárias do produtor rural

Demonstrativo do Livro Caixa Digital do Produtor Rural

Resumo do Demonstrativo do Livro Caixa Digital do Produtor Rural

Encerramento do arquivo digital



MANUAL DE PREENCHIMENTO DO LCDPR

BLOCO “0” – Abertura e Identificação do Contribuinte – Abre o arquivo, identifica a
pessoa física, os imóveis rurais, as contas bancárias, e o período a que se refere a
escrituração.

A) REGISTRO 0000 ABERTURA DO ARQUIVO DIGITAL E IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA FÍSICA

Esse registro irá identificar o contribuinte, com o preenchimento dos seguintes dados:

CPF e Nome completo;
se trata de uma escrituração regular (atividade rural no 1 dia do ano) ou escrituração de abertura (atividade rural
durante o ano);
se atividade rural é praticada pela pessoa física identificada ou espólio (em caso de falecimento deverá ser
informada a data do óbito);
E o período a que se refere a escrituração (Ex. 01/01/2024 a 31/12/202024).



MANUAL DE PREENCHIMENTO DO LCDPR

B) REGISTRO 0010 PARÂMETRO DE TRIBURAÇÃO

Esse registro irá identificar a forma de escrituração do livro caixa, com o
preenchimento dos seguintes dados:

Codigo Hash (hashcode) da declaração IRPF, imediatamente anterior (DIRPF 2019), hoje a declaração contém apenas
o número de controle e o número do recibo (parâmetro facultativo):  Excluído ADC COPES 3/2019.
Forma de apuração da escrituração: se apurado como livro caixa , ou apuração do lucro pelo disposto no art. 5º da Lei
nº 8.023, de 1990, por presunção.



MANUAL DE PREENCHIMENTO DO LCDPR

BLOCO “0” – Abertura e Identificação do Contribuinte – Abre o arquivo, identifica a
pessoa física, os imóveis rurais, as contas bancárias, e o período a que se refere a
escrituração.

C) REGISTRO 0030 DADOS CADASTRAIS

Esse registro irá identificar os dados cadastrais do contribuinte, com o preenchimento
dos seguintes dados:

Endereço completo (logradouro, número, complemento, bairro, UF, código do município, publicado pelo IBGE,
CEP, telefone e e-mail.



MANUAL DE PREENCHIMENTO DO LCDPR

B) REGISTRO 0040 CADASTRO DOS IMÓVEIS RURAIS

Esse registro irá identificar os dados cadastrais do imóvel explorado, com o
preenchimento dos seguintes dados:

Identificação do imóvel rural (ordenados em caso de ser mais de um), País, moeda do País e o NIRF de cada imóvel
rural;
Número da matrícula CEI , a partir de 14.01.2019 será CAEPF;
Número da inscrição estadual; 
Endereço completo do imóvel rural (nome do imóvel, logradouro, número, complemento, bairro, UF, código do
município (publicado pelo IBGE), CEP;
Tipo de exploração do imóvel (Exploração Individual – imóvel próprio, Condomínio, Arrendamento, Parceria,
Comodato e a participação na exploração do imóvel.



MANUAL DE PREENCHIMENTO DO LCDPR

BLOCO “Q” – Demonstrativo do Livro Caixa – Apresenta a escrituração do livro caixa,
identificado os lançamentos realizados das receitas, despesas e investimentos rurais

C) REGISTRO Q100 DEMONSTRATIVO DO LIVRO CAIXA DIGITAL DO PRODUTOR RURAL

Esse registro irá identificar a escrituração dos lançamentos realizado no livro caixa,
com o preenchimento dos seguintes dados:

Data do registro;
Identificação do imóvel rural (mesmo código utilizado no registro 0040);
Identificação da conta bancária (mesmo código utilizado no registro 0050), utilizado no lançamento, se
movimento for em espécie deve ser utilizado o código “000”; Declaração de Operações Liquidadas com Moeda
em Espécie (DME) (Cuidado)
Número do documento e tipo de documento (nota fiscal, fatura, recibo, contrato, folha de pagamento, outros);
Histórico do lançamento;
Identificação do CPF do participante;
Tipo de lançamento: Receita, despesas e/ou investimentos, despesas não dedutíveis (Excluído AD COPES 3/2019).



MANUAL DE PREENCHIMENTO DO LCDPR

B) REGISTRO Q200 RESUMO DO DEMONSTRATIVO DO LIVRO CAIXA DIGITAL DO PRODUTOR RURAL

Esse registro irá identificar o resultado apurado no livro caixa, com o preenchimento
dos seguintes dados:

Identificará o total das receitas, o total das despesas e se houve resultado positivo ou negativo no período.



LIVRO CAIXA DO PRODUTOR RURAL

CONTAS BANCÁRIAS REGISTRO Q 100- DEMONSTRATIVO LCDPR

Em caso de Condomínio Rural com uma única conta bancária
a Escrituração Digital deverá ser feita por Condômino. HISTÓRIO DÉBITO CRÉDITO

VENDA PRODUTO RURAL 

VENDA BENS ATV. RURAL

VENDA A VISTA ESPÉCIE
CÓDIGO “000”

DESPESAS INSUMOS

DESPESAS SALÁRIOS

DES. ARMAZENAGEM
CÓDIGO “000”

RESULTADO AT RURAL

400.000,00

200.000,00

100.000,00

700.000,00

2.000.000,00

800.000,00

440.000,00

3.240.000,00

RESULTADO EM 31.12.2024 = R$ 2.540.000,00

DEMONSTRATIVO DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DIVIDAS VINCULADAS ATIVIDADE RURAL

SITUAÇÃO
31.12.2023

SITUAÇÃO
31.12.2024

R$ 1.000.000,00

ORIGEM E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORIGENS RECURSOS

SUPERÁVIT = R$ 4.240.000,00 – R$ 700.000,00 = R$ 3.540.000,00

APLICAÇÃO DE RECURSOS

BANCO DO BRASIL

Finan. Rural......................1.000.000,00
Venda Prod Rural........2.000.000,00
Venda Bens A Rural.......800.000,00

400.000,00 Des Insumos
200.000,00 Salários
100.000,00 TED

Finan Rural
Venda Pro Rural
Venda Bens Rural
Venda em Espécie

1.000.000,00
2.000.000,00

800.000,00
440.000,00

Des Insumos
Salários
Desp. Armazena

400.000,00
200.000,00
100.000,00
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